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sido devidamente punido na esfera administrativa pelo fato em apuração, conforme 
provas contidas nos autos; 

 
III - Enviar cópias do Relatório e da Solução à Corregedoria Geral, à 

Diretoria de Pessoal e ao Comandante do BPGd para adoção das medidas 
administrativas previstas no Art. 28, Inciso III, e § 1º, V, da Lei nº 11.817, de 24 
JUL 00; 

 
IV - Arquivar os Autos do presente Processo Administrativo Disciplinar 

nos assentamentos do militar; 
 
2.2.0.   Recompensa 
 

2.2.1.   Elogio 
 
Louvo o 2º Ten PM Mat. 940024-1/CIOSAC, Washington Luiz Pereira 

de Melo, 2º Ten PM Mat. 29672-1/CIOSAC, Valter Freire Sobrino, Cabos PM Mat. 
28368-1/17º BPM, Ivaldo Apolinário Leite, Mat. 28679-4/CIOSAC, Paulo Henrique 
Carneiro Guimarães, Soldados PM Mat. 26126-2/7ºBPM, Adonias Antônio da Silva, 
Mat. 28428-9/CIOSAC, José Maviael dos Santos Souza, Mat. 29935-9/CIOSAC, 
Jânio Eugênio Barbosa, Mat. 910516-6/CIOSAC, Sérgio Henrique Bezerra Barbosa, 
Mat. 950590-3/CIOSAC,  Humberto de Araújo Gonçalves, e Mat. 980806-
0/CIOSAC, Érico Rinaldo Vieira Lima, pela maneira como se houveram no dia 09 
FEV 2004 em Araripina-PE, onde após algumas investigações, devido ao clima 
hostil, de possível briga entre membros das famílias SOFIA e MIRÔS, abordaram 
uma pessoa que se deslocava de dentro de uma casa para a rua, a qual estava de 
posse de uma espingarda Cal. 12 e com uma pistola na cintura, bem como deteram 
as pessoas de Eliomar Ferreira Lima, José Valdiz de Lima, Raimundo Nonato de 
Lima, Francisco Ednaldo Neto e Joseilton de Souza Braz, todos membros da família 
SOFIA, sendo apreendidas de posse dos mesmos várias armas de fogo, munições e 
aprestos, os quais foram conduzidos à Delegacia de Polícia Civil de Araripina, 
juntamente com material apreendido. 

 
Policiais militares íntegros, destemidos e possuidores de um elevado 

espírito de iniciativa que com suas ações conseguem tirar de circulação indivíduos 
que vão de encontro às leis que vigoram neste País, engrandecendo assim o nome 
desta quase bi-secular Corporação perante a população Araripense.  

 

É, pois, por um dever de justiça, que este Comando Geral lhes consigna 
o presente encômio. (Individual). 

 
a) CLÁUDIO JOSÉ DA SILVA 
  Cel PM Comandante Geral 

 
C O N F E R E: 

  

 
ESTADO DE PERNAMBUCO 

 
POLÍCIA MILITAR 

 
 

 
 

QUARTEL DO COMANDO GERAL 
 

RECIFE, 19 DE MARÇO DE 2004 
 

Boletim  Geral   
 

Nº A 1.0.00.0 050 
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  Para conhecimento desta PM e devida 
execução, publico o seguinte: 
 

1ª    P A R T E  
 
I - Serviços Diários   
 
Para o dia  - 20  (SÁBADO)   
 
DIA   AO   QCG    
 
COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 
DO CPRM  - A Cargo do   CPRM 
 
DO CPI  - A Cargo do   CPI 
 
Oficial de Dia  - Ten Herivelton  DF  
  
 
GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 
 
Para o dia  - 21  (DOMINGO)   
 
DIA   AO   QCG    
 
COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 
DO CPRM  - A Cargo do   CPRM 
 
DO CPI  - A Cargo do   CPI 
 
Oficial de Dia  - Ten Luiz Ignácio CPD   
 
GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 
Para o dia  - 22  (SEGUNDA-FEIRA)   
 
DIA   AO   QCG    
 
COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 
DO CPRM  - A Cargo do   CPRM 
 
DO CPI  - A Cargo do   CPI 
 
Oficial de Dia  - Ten Jefferson   DP  
 
GUARDA – A CARGO DO BPGd 
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III) Concomitante com o Processo de Licenciamento “Ex-Offício” a 

Bem da Disciplina, ora em andamento, determinar à Diretoria de Pessoal a abertura 
de Inquérito Policial Militar em razão da existência de Indícios suficientes de 
Autoria de crime tipificado no Código Penal Militar. 

 
2.1.2.   Solução 

 
Origem: Portaria nº 032/BPGd, de 13 FEV 01 
Encarregado: 1º Ten PM Mat. 920478-4/BPGd, Flávio Márcio da Silva 
Acusado: Sd PM Mat. 980449-8/BPGd, Leonardo Rembrant de Santana 
Fato a Apurar: Possível  participação  do  licenciando  no  movimento  “grevista”  de  
                        alguns militares estaduais em outubro de 2000.  

 
O presente Processo Administrativo Disciplinar de Licenciamento “Ex-

Officio” a Bem da Disciplina foi objeto de instrução pelo Oficial Encarregado, que 
concluiu seu munus trazendo a lume, através do relatório de fls. 96 usque 103, a 
cujos termos me reporto e faço inserir a presente, donde concluiu através de provas,  
que o Acusado realmente cometeu transgressão disciplinar, solicitando em sua 
decisão a punição disciplinar do mesmo, por ter faltado ao serviço de guarda, no 
Quartel do Comando Geral, nos dias 20 e 23 OUT 00, durante o movimento grevista 
de alguns policiais militares estaduais. 

 

Corroborando a decisão a que chegou o Encarregado com relação ao 
Acusado, o Comandante do BPGd, solucionou o Processo de Licenciamento, 
punindo o Acusado com 24 (vinte e quatro) dias de prisão. 

 
O presente Processo Administrativo Disciplinar teve regular tramitação, com 

observância ao prescrito no Art. 5º, LV, da Constituição de República Federativa do 
Brasil. 

 

Da análise das provas contidas nos autos do Processo de Licenciamento em 
questão, o Encarregado do mesmo, após a devida apuração, não teve como 
comprovar a participação direta do Acusado em atos de vandalismo ou depredação 
do patrimônio público, ocorrido em outubro de 2000, mas restando duas faltas aos 
serviços supracitados. 

 
O Acusado, quando da apresentação de suas Razões de Defesa não justificou 

as faltas, desta forma, configura-se uma transgressão disciplinar prevista no Código 
Disciplinar dos Militares do Estado de Pernambuco. 

 
Por fim, considerando que o Acusado já foi devidamente punido na esfera 

administrativa, e o que preconiza o Princípio do “NON BIS IN IDEM”, bem como a 
Súmula 19 do Supremo Tribunal Federal, este Comandante Geral resolve: 

 
I - Concordar com o parecer do oficial encarregado do Processo de 

Licenciamento “Ex-Officio” a Bem da Disciplina; 
 

II - Deixar de Licenciar “Ex-Officio” a Bem da Disciplina o Sd PM Mat. 
980449-8, BPGd, Leonardo Rembrant de Santana, tendo  em  vista  o  mesmo  já  ter 
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Considerando que o Acusado, em depoimentos acostados aos autos (fls. 

12 a 16), foi confesso quanto aos atos de ter praticado as falsificações em dispensas 
médicas constantes nas imputações do Libelo Disciplinar, e neste Processo, em sua 
defesa prévia (fl.55), veio a negar as imputações, alegando que o encarregado 
abdicou de solicitar abertura de Inquérito Policial Militar para apuração da acusação, 
e realização de perícia cabível ao processo;  

 
Considerando que, o Acusado em sua defesa, alegou que, como 

subordinado, o temor do constrangimento e de perseguição foram influências 
determinantes em suas declarações; 

 
Considerando ainda que, é indispensável exame de corpo de delito nas 

infrações que deixam vestígios “ex vi” Art. 328 do CPPM (Decreto Lei nº 1.002, de 
21 OUT 69), não podendo suprí-lo a confissão do Acusado; 

 
Considerando a necessidade de saneamento e regularidade do processo a 

que responde o Sd PM Mat. 980307-6/6º BPM, Emerson Rodrigues da Silva, a fim 
de assegurar-lhe o pleno exercício do contraditório e da ampla defesa, este 
Comandante Geral resolve: 

 
I - Devolver os autos ao Comando do 6º BPM, a fim de que se proceda 

as seguintes diligências: 
 

a) Acostar aos autos, cópias xerográficas do documento, objeto de 
falsificação, constante no item 2, imputação 1 do libelo disciplinar; 

 

b) Oficiar ao Diretor do CMH/PMPE, solicitando informação sobre a 
médica que assinou o documento retromencionado, inquirindo se essa pertencia, à 
época do fato, ao quadro de médicos daquele Centro, bem como se o Acusado 
compareceu ao SPA do CMH/PMPE no dia especificado na dispensa médica; 

 
c) De posse dos documentos originais, objeto material da falsificação, 

requisite ao Instituto Médico Legal, a perícia documental necessária, conforme as 
alterações constantes no Libelo Disciplinar, observando o que prescreve os Artigos 
315, 316, 317 e 321 do CPPM; 

 
d) Após acostar o Laudo Pericial, abra-se Vistas dos autos ao Acusado, a 

fim de que no prazo legal, apresente, querendo, suas alegações finais e em caso de 
não fazê-lo, registre-se em certidão; 

 
 
e) Ao final destes atos processuais, confeccione Relatório e Solução do 

Processo de Licenciamento se pronunciando sobre cada imputação libelada ao 
Acusado, com posterior remessa a este Comando Geral. 

 
 
II) Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para as diligências e conclusão 

a/c da data do recebimento deste Despacho; 
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2ª   P A R T E 
 

II – Instrução 
 

1.0.0.   SELEÇÃO INTERNA AO CURSO  DE  FORMAÇÃO  DE  CABOS  
   PM/2004 

 
1.1.0.   Retificação  

 
Ver item 1.0.0. SELEÇÃO INTERNA AO CURSO  DE  FORMAÇÃO  

DE  CABOS PM/2004, no sub item 1.1.0.resultado – Determinação: 
 
Onde se lê:  
 

Ord. Nº Mat. Nome 
9 14884-9 Carlos José da Silva 

 
Leia-se: 
 

Ord. Nº Mat. Nome 
9 14677-3 José Carlos da Silva 

 
(Retificado por haver saído com incorreção no BG nº 042, de 09 MAR 2004, 2ª 
Parte). (Nota nº 014/2004/CRESEP). 

 

3ª   P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos 
 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL 
 

1.1.0.   Assunção de Função - Comunicação 
 
Comunicou o Maj PM Clênio do Nascimento Magalhães, por meio do 

Ofício nº 563/CREED, de 08 MAR 2004, que assumiu a Direção do Centro de 
Reeducação e Disciplina, no dia 19 JAN 2004.  

 
2.0.0.   ALTERAÇÃO DE FUNCIONÁRIO CIVIL 

 
2.1.0.   Requerimentos Despachados 

 
Maria Aline Bezerra Lins, Mat. 832-0, Assistente de Administração NM-

2 - Cancelamento, a partir de 16 JAN 2004, da licença sem vencimentos para trato 
de interesse particular: - Deferido, nos termos do Art. 132, da Lei nº 6.123, de 20 
JUL 68. (Nota nº 011/2004/DP-5). 



04   BOLETIM GERAL   Nº  A 1.0.00.050 
______________________________________________________________________ 

 
José Barbosa de Souza Júnior, Mat. 980199-5, Médico I SM -1, 

Anestesiologista, lotado no CMH - Concessão de mais 01 (um) ano de Licença sem 
Vencimentos, para Trato de Interesse Particular, em prorrogação, a partir de 1º JAN 
04, continuando com opção de desvinculação de permanência ao Sistema de 
Previdência Social dos Servidores do Estado de Pernambuco, deixando de contribuir 
para o FUNAFIN durante todo o período do afastamento: - Deferido, nos termos do 
Art. 130, da Lei nº 6.123, de 20 JUL 68, na nova redação conferida pelo Art. 5º, 
da Lei Complementar nº 16, de 08 JAN 96, c/c o Art. 12, do Decreto nº 22.425, 
de 05 JUL 2000. (Nota nº 013/2004/DP-5). 

 

Rita Di Cássia de Oliveira Ângelo, Mat. 980152-9, Fisioterapeuta NU-6, 
lotada no CMH - Concessão de 02 (dois) anos de licença para trato de interesse 
particular, sem vencimentos,  a partir da data de publicação, com expressa 
declaração de opção de desvinculação de permanência ao Sistema de Previdência 
Social dos Servidores do Estado de Pernambuco, deixando de contribuir para o 
FUNAFIN durante todo o período do afastamento: - Deferido, nos termos do Art. 
130, da Le i nº 6.123, de 20 JUL 68, na nova redação conferida pelo Art. 5º, da 
Lei Complementar nº 16, de 08 JAN 96, c/c o Art. 12, do Decreto nº 22.425, de 
05 JUL 2000. (Nota nº 018/2004/DP-5). 

 
Maria Aline Bezerra Lins, Mat. 832-0, Assistente de Administração NM-

2, lotada na Ajudância Geral - Concessão de 02 (dois) anos de Licença sem 
Vencimentos, para Trato de Interesse Particular, a partir de 23 SET 2003, declarando 
expressamente opção de desvinculação de permanência ao Sistema de Previdência 
Social dos Servidores  do  Estado   de  Pernambuco,   deixando  de  contribuir  para  
o  FUNAFIN durante todo o período do afastamento: - Deferido, nos termos do 
Art. 130, da Lei nº 6.123, de 20 JUL 68, na nova redação conferida pelo Art. 5º, 
da Lei Complementar nº 16, de 08 JAN 96, c/c o Art. 12, do Decreto nº 22.425, 
de 05 JUL 2000. (Nota nº 019/2004/DP-5). 

 
3.0.0.   ALTERAÇÃO DE CIVIL 

 
3.1.0.   Requerimentos Despachados 

 
Jorge Luiz Fernando das Neves, Mat. 101526-5, RG nº 4.325.755/SSP-

PE, CPF nº 823.993.874-49, ex-agente público temporário, contratado por prazo 
determinado para exercer a função de Guarda Especial Temporário-GET - 
Pagamento do 13º Salário, proporcionais e férias relativas ao ano de 2003,  por 
motivo de rescisão contratual antecipada, levada a efeito a partir de 1º JUL 2003, por 
meio da Portaria SARE nº 2.602, de 14 AGO 2003, publicada no Diário Oficial do 
Estado nº 153, de 15 AGO 2003: - Deferido, apenas quanto ao pagamento de 
06/12 (seis doze avos) do 13º Salário, proporcionais ao ano de 2003, nos termos 
do Parágrafo Único do Art. 37, da Lei Complementar nº 49, de 31 JAN 2003 c/c 
o Art. 2º e seu Parágrafo Único da Lei Complementar nº 55, de 30 DEZ 2003, e 
Indeferido quanto ao  pagamento das férias proporcionais ao ano de 2003, bem 
com o resto do período solicitado, por falta de amparo legal e nos termos da  
Portaria  SARE nº 3.876, de 06 NOV 2003. (Nota nº 012/2004/DP-5). 
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II – Ouvir os militares mencionados no Of. nº 462/DESP, de 13 JUN 

2002 (fl. 39); 
 
III – Elaborar novo relatório e encaminhar a este Comandante.  
 

2.0.0.   DISCIPLINA 
 

2.1.0.   Processo de Licenciamento “Ex-Offício a Bem da Disciplina 
  
2.1.1.   Despacho 

 
Origem: Portaria nº 026/BPGd, de 13 FEV 01 
Encarregado: 1º Ten PM Mat. 920478-4/BPGd, Flávio Márcio da Silva 
Acusado: 2º Sgt  PM Mat. 940764-4/BPGd, Ivo Severino Santos de Souza 
Fato a Apurar: Possível  participação  do  licenciando  no  movimento  “grevista”  de  
                        alguns militares estaduais em outubro de 2000  

 
             O presente Processo Administrativo Disciplinar de Licenciamento “Ex- 

Officio” a Bem da Disciplina foi objeto de instrução pelo Oficial Encarregado, que 
concluiu seu munus trazendo a lume, através do relatório de fls. 58 usque 63, a cujos 
termos me reporto e faço inserir a presente, donde solicitou em sua decisão o seu 
arquivamento, em virtude de ter sido instaurado, concluído e remetido para este 
Comandante Geral, outro feito dessa natureza e com o mesmo objeto, contra este 
licenciando, tendo como Encarregado o 1º Ten QOA Mat. 12035-9/Corregedoria, 
Jurandir Alves de Lima, conforme publicou o BG nº 234, de 18 DEZ 00. 

 
 

         Ante o exposto, este Comando Geral resolve: 
 

I - Extinguir o presente Processo de Licenciamento “Ex-Offício” a Bem 
da Disciplina;  

 
II - Determinar o arquivamento do presente Processo Administrativo 

Disciplinar nos assentamentos da praça em tela;  
 
 
III - Enviar cópias do Relatório e deste Despacho à Corregedoria Geral, à 

2ª Seção do EMG e à OME do militar; 
 

--oo(0)oo-- 
 

Origem: Portaria do Comando nº 047/6º BPM, de 10 AGO 00 
Encarregado: 1º Ten PM Mat. 26993-0/5º BPM, João Paes do Nascimento Júnior 
Acusado: Sd PM Mat. 980307-6/6º BPM, Emerson Rodrigues da Silva 
Fato a Apurar: Possível fasificação de documentos praticada pelo licenciando   

 
Considerando a análise feita nos autos do presente Processo de 

Licenciamento “Ex-Officio” a Bem da Disciplina e detectadas pendências 
processuais; 
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18, 25 e 29 – Kreato Distribuidora de Produtos Ltda-ME; Item 34 – Livraria e 
Papelaria Capibaribe Ltda; Itens 26, 27 e 28 – Marcos Antônio de Miranda-ME e 
Itens 01 e 05 – Ripel Com. de Papeis e Material de Escritório Ltda. Recife-PE, 11 
MAR 2004. 

 
(Transcrito do DO  nº 047, de 12 MAR 2004) 

 

4ª    P A R T E 
 

IV – Justiça e Disciplina 
 

      1.0.0.   JUSTIÇA MILITAR 
 

1.1.0.   Inquérito Policial Militar 
 

1.1.1.   Despacho 
 

Origem: Portaria do Comando Geral nº 067, de 28 JAN 2003 
Encarregado: Ten-Cel PM Mat. 1364-1/CPA/I-1, Antônio Vieira de Araújo  

 
Trata-se de Inquérito Policial Militar instaurado em atenção à requisição 

do Ministério Público inserta no Of. nº 859/02-CI, com o fim de apurar a prática de 
crime de tortura contra o custodiado Rogério Henrique de Abreu. 

 
Ao analisar as diligências realizadas pelo Encarregado do procedimento 

investigatório, verifica-se uma contradição entre o constante dos autos e a sua 
conclusão. 

 
O Encarregado entendeu que não houve a prática de ato ilícito por 

policiais militares contra o custodiado, dizendo em seu relatório (fl. 76): “Ficou 
comprovado nos autos que o detento Rogério Henrique de Abreu, foi agredido 
fisicamente pelos Agentes Penitenciários que fizeram a escolta até a Comarca de 
Paulista, no dia 05 NOV 2001...”. 

 
Ocorre que, conforme o Of. nº 462/DESP, de 13 JUN 2002, constante 

dos autos do IPM (fl. 39), a escolta foi feita por 05 (cinco) policiais militares. 
 
Um outro aspecto a ser considerado diz respeito às declarações prestadas 

pelos presos à Divisão de Segurança e Inteligência (fls. 29, 30, 41, 42, 44 e 45).  
 
 
Diante do exposto, visando a busca da verdade real, com fulcro no Art. 

20, § 20, 1ª parte do CPPM, estabeleço o prazo de 20 (vinte) dias, para que o 
Encarregado proceda às seguintes diligências: 

 
I – Ouvir o Diretor do Presídio Professor Aníbal Bruno, com objetivo de 

saber as providências adotadas pelo mesmo diante das imputações feitas pelos presos 
no dia 26 NOV 2001 (fls. 29, 30, 41, 42, 44 e 45); 
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Amadeu Robalinho Dantas da Gama Neto, Mat. 101264-9, RG nº 
073732624-9/Ministério da Defesa, CPF nº 024.896.644-84, ex-agente público 
temporário, contratado por prazo determinado para exercer a função de Guarda 
Especial Temporário-GET - Pagamento dos dias trabalhados e não percebidos, 
relativos ao período de 1º a 16 SET 2003 e 09/12 (nove doze avos) do 13º Salário 
proporcionais ao ano de 2003,  por motivo de rescisão contratual antecipada, levada 
a efeito a partir de 16 SET 2003, por meio da Portaria SARE nº 3.876, de 06 NOV 
2003, publicada no Diário Oficial do Estado nº 212, de 07 NOV 2003: - Deferido, 
nos termos do Art. 8º, da Lei nº 10.954, de 17 SET 93 c/c o Parágrafo Único do 
Art. 37, da Lei Complementar nº 49, de 31 JAN 2003, Art. 2º e seu Parágrafo 
Único da Lei Complementar nº 55, de 30 DEZ 2003. (Nota nº 015/2004/DP-5). 

 

Alexandre Cordeiro do Nascimento, Mat. 101244-4, RG nº 
4.705.973/SSP-PE, CPF nº 822.452.664-04, ex-agente público temporário, 
contratado por prazo determinado para exercer a função de Guarda Especial 
Temporário-GET - Pagamento dos dias trabalhados e não percebidos, relativos ao 
período de 1º JUN a 06 AGO 2003,  por motivo de rescisão contratual antecipada, 
levada a efeito a partir de 06 AGO 2003, por meio da Portaria SARE nº 3.876, de 06 
NOV 2003, publicada no Diário Oficial do Estado nº 212, de 07 NOV 2003: - 
Deferido, apenas quanto ao pagamento do período de 1º a 06 AGO 2003, nos 
termos do Art. 8º, da Lei nº 10.954, de 17 SET 93, e Indeferido quanto ao  
pagamento do resto do período solicitado, por já haver sido creditado na Conta 
Corrente nº 1000151-Agência 1041-Bandepe, de acordo com as informações 
prestadas pela Diretoria de Finanças. (Nota nº 016/2004/DP-5). 

 
4.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS  

 
4.1.0.   Da Secretaria de Administração e Serviços 

 
Nº 001, de 06 JAN 2004 
 
O Secretário Executivo de Administração e Serviços, tendo em vista o 

contido no Art. 6º do Regulamento da Secretaria de Administração e Reforma do 
Estado, aprovado nos termos do Decreto nº 25.263, de 28 FEV 2003; 

 
Considerando as normas estabelecidas no Decreto nº 25.261, de 28 FEV 

2003, considerando a necessidade de regularizar a cessão dos servidores no âmbito 
do Poder Executivo, 

 
R E S O L V E: 
 
Renovar, até 31 DEZ 2004, as portarias relativas a cessão de pessoal no 

Âmbito Interno do Poder Executivo, que estejam em consonância com o Decreto nº 
25.261, de 28 FEV 2003. 

 
(Transcrita do DO nº 003, de 07 JAN 2004). 
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Nº 773, de 09 MAR 2004 
 
O Secretário Executivo de Administração e Serviços - SARE, conforme 

Portaria nº 726, de 28 ABR 2003, atendendo ao que foi requerido no Processo nº 
8.2003.11.03088.9, RESOLVE: Aposentar Braz Oliveira de Lima, Auxiliar de 
Serviços, NA-3, Mat. 149-0, lotado na Polícia Militar de Pernambuco, da Secretaria 
de Defesa Social, aos 36 anos de serviço, nos termos do Art. 8º, Incisos I, II e III, 
alíneas "a" e "b", da EC nº 20/98, com a incorporação das Gratificações, de Moradia 
e de Exercício, nos termos dos Artigos 30 e 34, c/c o Art. 125, da Lei nº 10.426, de 
27 ABR 90, fixando em favor do requerente os proventos mensais integrais, 
ressalvadas as melhorias posteriores, como segue: 

 
Vencimento de Auxiliar de Serviços 
NA-3, em fevereiro de 2004 R$ 149,06 
Adicional 06 Quinquênios R$ 96,14 
Gratif. de Moradia R$ 141,61 
Gratif. de Exercício R$ 29,81 
TOTAL R$ 416,62 

 
(Transcrita do DO nº 045, de 10 MAR 2004). 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 793, de 11 MAR  2004 

  
O Secretário Executivo de Administração e Serviços - SARE, conforme 

Portaria nº 726, de 28 ABR 03, atendendo ao que foi requerido no Processo nº. 
8.2004.02.04598.6, 

 
 R E S OL V E: 

 
       Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada nos termos do Art. 88, 

Inciso I e Art. 89, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, o 3º Sgt PM Mat. 7256-7, João 
Gomes Sobrinho, com os proventos integrais, com base no Soldo de 3º Sargento PM, 
conforme o Parágrafo Único do Art. 89, a incorporação das gratificações previstas 
nos Incisos I,II,III, IV e V do Art. 90, da Lei nº 10.426/90, de 27 ABR 90 e a 
Gratificação de Incentivo nos termos do Art. 9º, § 2º, da Lei Complementar nº 27, de 
13 DEZ 99, regulamentada pelo Decreto nº 22.105, de 03 MAR 00, como segue: 

 

Soldo R$ 332,22 
Gratificação de Capacitação Profissional R$ 93,02 
Gratificação de Representação R$ 66,44 
Representação de Função R$ 48,62 
Gratificação de Moradia R$ 66,44 
Gratificação de Exercício R$ 66,44 
Gratificação Adicional de Tempo de Serviço R$ 134,64 
Gratificação de Incentivo R$ 613,62 
TOTAL R$ 1.421,44 
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    pelo Decreto Estadual n.º 17.589, de 16 JUN 94, e em cumprimento à decisão 

judicial proferida nos autos do Processo nº  001.1995.082890-5/01, tendo como 
Autor Elias Severino da Silva e como Réu o Estado de Pernambuco, bem como o 
Ofício do Contencioso/PGE/PE nº 95/2004, de 05 FEV 2004, subscrito pelo Dr. 
André de Albuquerque Garcia, Procurador Chefe Adjunto do Contencioso, 

 
R E S O L V E: 
 
I – Reintegrar nesta Corporação o ex-Sd PM Mat. 23085-6/Elias 

Severino da Silva, licenciado, conforme fez público o BG nº 222, de 27 NOV 90, 
tendo em vista a decisão que determinou sua reintegração, na graduação de Soldado, 
de conformidade com o Mandado de Citação, expediente nº 2003.0180.000792; 

 
II – Determinar à Diretoria de Pessoal e à Diretoria de Finanças que 

adotem as providências pertinentes em suas respectivas áreas de responsabilidade, 
ressaltando-se que não há de se cogitar, no momento, de providências quanto ao 
pagamento de remuneração atrasada, visto que depende de precatório, conforme 
preconiza a Carta Magna vigente. 

 
6.0.0.   SECRETARIA    DE     ADMINISTRAÇÃO    E    REFORMA    DO  

      ESTADO 
 

6.1.0.   Despachos Homologatórios 
 

Acumulação de Cargos, Empregos e Funções considerados ilegais 
 

Processo nº Nome Cargos/Funç. Mat. Órgão 
8.2003.03.04853.7 Fabio Batista Alves PMPE 950983 PM/ Ativos 
8.2001.04.00969.8 Amilton Rodrigues Lins Médico 75680 Sec. de Saúde 

PMPE 
 

(Transcrito do DO nº 046, de 11 MAR 2004). 
 
7.0.0.   COMISSÃO DE LICITAÇÃO PERMANENTE 

 
7.1.0.   Resultado de Licitação 

 
Pregão Eletrônico nº 003/2004-CPL/CG - Objeto: Fornecimento de materiais de 
expediente e limpeza para a PMPE. Empresas vencedoras: Itens 04, 10, 11, 16, 20 e 
46 – Artes Gráficas Cores Novas Ltda; Itens 38, 41, 42, 43, 50, 52, 54, 57, 60, 62, 63 
e 64 – Braslimpo Comercial Ltda; Item 39 – Comercial Canal Ltda; Itens 35, 36, 44, 
45, 47, 48, 49, 53, 55 e 56 – Comercial Siracuse Ltda-ME, Itens 19 e 37 – DDL 
Comércio Ltda; Itens 21, 22, 24, 30, 31, 32 e 33 – DPM Distribuidora Ltda; Itens 09, 
23, 40, 58, 59 e 61 – Eletroway Comércio Representações e Serviços Ltda; Itens 12, 
13 e 15 – Futura Papelaria Ltda-ME; Itens 02 e 17 – Helio Masashi Saito & Cia 
Ltda; Itens 03 e 51 – Kartroline Papelaria e Comércio Ltda-ME; Itens  06, 07, 08, 14,  
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Nº 242, de 12 MAR 2004 
 

EMENTA: Dispensa, Designa e Nomeia Membros da Comissão 
        de Promoção de Oficiais da Polícia  Militar (CPOPM) 

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Inciso VI do Art. 101 do Regulamento Geral da Polícia Militar de Pernambuco 
(R/1), aprovado  pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94  e  tendo  em  vista o previsto  
nos §§  2º e 3º do  Art. 24, da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, c/c o Inciso II do Art. 54, 
do Decreto n.º 3.478, de 20 FEV 75, 

 
R E S O L V  E: 
 
I – Dispensar do cargo de Membro Nato da Comissão de Promoção de 

Oficiais da Polícia Militar (CPOPM), a/c de 10 MAR 2004, o Cel PM Mat. 01610-1, 
Sylvio Rogério Faneco Amorim, designando para seu lugar o Cel PM Mat. 01615-2, 
Paulo Carneiro de Andrade, em razão deste último ter assumido a Chefia do Estado-
Maior Geral desta corporação, na referida data; 

 
II – Nomear para o encargo de Membro Efetivo da Comissão de 

Promoção de Oficiais, pelo prazo de um ano (Art. 24, § 3º  da Lei nº 6.784/74), a/c 
de 10 MAR 2004, o Cel PM Mat. 1559-8, José Roberto Pereira de Carvalho; 

 
III –   Esclarecer que a CPOPM fica assim constituída: 

 

Presidente 
Cel PM Cláudio José da Silva 

 

Membros Natos 
Cel PM  Paulo Carneiro de Andrade 

Cel PM  José Edson de Moura Morais 
 

Membros Efetivos 
Cel PM  Iran Pereira dos Santos 

Cel PM  Roberto Gonçalves de Melo 
Cel PM  José Roberto Pereira de Carvalho 

Cel PM Luiz Antônio Barbosa de Oliveira 
 
IV – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 

seus efeitos a partir de 10 MAR 2004. 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 245, de 15 MAR 2004 
 

EMENTA: Procede Reintegração  
 
O Comandante Geral, no uso de suas atribuições, considerando o que 

preestabelece o Inciso XVI do Art.101 do Regulamento  Geral  da  PMPE,  aprovado  
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Nº 794, de 11 MAR 2004 

  
            O Secretário Executivo de Administração e Serviços - SARE, conforme 

Portaria nº 726, de 28 ABR 03, atendendo ao que foi requerido no Processo nº. 
8.2004.02.04599.4, 

 
 R E S O L V E: 

 
Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada nos termos do Art. 88, 

Inciso I e Art. 89, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, o 3º Sgt PM Mat. 11821-4, 
Geraldo Luna da Silva, com os proventos integrais, com base no Soldo de 3º 
Sargento PM, conforme o Parágrafo Único do Art. 89, a incorporação das 
gratificações previstas nos Incisos I,II,III, IV e V do Art. 90, da Lei nº 10.426, de 27 
ABR 90 e a Gratificação de Incentivo nos termos do Art. 9º, § 2º, da Lei 
Complementar nº 27, de 13 DEZ 99, regulamentada pelo Decreto nº 22.105, de 03 
MAR 00, como segue: 

  
Soldo R$ 332,22 
Gratificação de Capacitação Profissional R$ 93,02 
Gratificação de Representação R$ 66,44 
Representação de Função R$ 48,62 
Gratificação de Moradia R$ 66,44 
Gratificação de Exercício R$ 66,44 
Gratificação Adicional de Tempo de Serviço R$ 168,30 
Gratificação de Incentivo R$ 613,62 
TOTAL R$ 1.455,10 

 
--oo(0)oo-- 

 
              Nº 795, de 11 MAR  2004 
  
              O Secretário Executivo de Administração e Serviços - SARE, conforme 

Portaria nº 726, de 28 ABR 03, atendendo ao que foi requerido no Processo nº. 
8.2004.01.00475.5, 

 
 R E S O L V E: 

 
Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, nos termos do Art. 88, 

Inciso I e Art. 89, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, o 3º Sgt PM  Mat. 10630-5, Luiz 
Carlos Silvino, com os proventos integrais, com base no Soldo de 2º Sargento PM, 
conforme o Parágrafo Único do Art. 89, a incorporação das gratificações previstas 
nos Incisos I,II,III, IV e V do Art. 90, o Adicional de Inatividade previsto no Art. 91, 
todos da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90, este último, com a redação dada pelo Art. 2º 
da Lei nº 10.455, de 09 JUL 90, c/c o Art. 10 da Lei Complementar nº 27, de 13 
DEZ 99, e a Gratificação de Incentivo nos termos do Art. 9º, § 2º, da aludida Lei 
Complementar, regulamentada pelo Decreto nº 22.105, de 03 MAR 00, como segue: 
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Soldo R$ 368,69 
Gratificação de Capacitação Profissional R$ 103,23 
Gratificação de Representação R$ 73,74 
Representação de Função R$ 48,62 
Gratificação de Moradia R$ 73,74 
Gratificação de Exercício R$ 73,74 
Gratificação Adicional de Tempo de Serviço R$ 185,44 
Gratificação de Tempo de Serviço após a EC 19/98 R$ 18,44 
Adicional de Inatividade R$ 330,97 
Gratificação de Incentivo R$ 615,71 
TOTAL R$ 1.892,32 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 796, de 11 MAR  2004 
  

             O Secretário Executivo de Administração e Serviços - SARE, conforme 
Portaria nº 726, de 28 ABR 2003, atendendo ao que foi requerido no Processo nº. 
8.2004.01.00229.9, 

 
              R E S O L V E: 
 
              Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, nos termos do Art. 

88, Inciso I e Art. 89, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, o Subtenente PM  Mat. 14481-
9, Jeronimo Xavier de Moura, com os proventos integrais, com base no Soldo de 
Subtenente PM, conforme Art. 89, a incorporação das gratificações previstas nos 
Incisos I, II, III, IV e V do Art. 90, da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90, , e a gratificação  
de Incentivo nos termos do Art. 9º, § 2º, da Lei Complementar nº 27, de 13 DEZ 99, 
regulamentada pelo Decreto nº 22.105, de 03 MAR 00, como segue: 

  
Soldo R$ 474,84 
Gratificação de Capacitação Profissional R$ 142,45 
Gratificação de Representação R$ 94,97 
Representação de Função R$ 81,03 
Gratificação de Moradia R$ 94,97 
Gratificação de Exercício R$ 94,97 
Gratificação Adicional de Tempo de Serviço R$ 196,64 
Gratificação de Incentivo R$ 681,01 
TOTAL R$ 1.860,88 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 797, de 11 MAR  2004 
 
O Secretário Executivo de Administração e Serviços - SARE, conforme 

Portaria nº 726, de 28 ABR 03, atendendo ao que foi requerido no Processo nº. 
8.2004.02.04595.1, 
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 JUN  01 e 12.494, de 10 DEZ 03, c/c o Art. 14 do Decreto nº 26.403, de 11  FEV  
04: 
 
GRAD. MAT.           CPF NOME 
Subtenente  12.904-6 149.183.404-82 Diógenes Rodrigues Ramos 
Subtenente 3.086-4 084.921.744-04 Israel Félix Ferreira 
Subtenente 11.099-0 102.548.464-91 José Edson da Silva 
1º Sargento 5.847-5 125.026.774-91 Nelson Valentim da Silva Filho 
1º Sargento 11.056-6 128.356.844-68 Everaldo Inácio Bezerra 
1º Sargento 13.225-0 152.471.124-15 Ivanildo Alexandre de Aguiar 
1º Sargento 11.127-9 127.439.414-72 Manoel Cosme de Farias 
1º Sargento 11.854-0 138.061.574-72 José Ernane de Souza 
1º Sargento 11.105.-8 134.806.694-68 José Raimundo da Silva 
1º Sargento 5.726-6 080.409.404-78 Ginaldo Vitor de Melo 
1º Sargento 11.456-1 143.698.344-49 Genival Pedro do Nascimento 
1º Sargento 7.106-4 090.933.894-91 Paulo Francelino de Lima 
1º Sargento 6.383-5 091.025.824-49 Brivaldo Cavalcante Torres 
1º Sargento 11.901-6 138.086.214-00 Reinaldo Freire dos Santos Filho 
1º Sargento 606.657-7 124.424.704.-97 José Soares da Silva 
2º Sargento 603.938-3 068.882.244-49 Arnaldo Alexandre da Silva 
2º Sargento 603.917-0 102.635.004-20 Severino Luiz da Silva 
2º Sargento 4.637-0 280.469.434-87 Severino José da Silva 
2º Sargento 11.084-1 125.973.504-44 Israel de Souza Campelo 
2º Sargento 6.894-2 665.212.034-87 Brivaldo Daniel de Abreu 
2º Sargento 608.305-6 037.158.334-91 Severino Matias de Assis 
3º Sargento 4.772-4 125.957.304-44 Moacir Francisco de Oliveira 
3º Sargento 605.073-5 089.374.354-20 José Rodrigues da Silva 
3º Sargento 11.069-8 128.364.194-15 Givanildo Almeida da Silva 
3º Sargento 11.044-2 103.310.184-20 Carlos José de Paiva 
Cabo 8.296-1 062.317.214-34 José Rodrigues de Souza 
Cabo 8.191-4 105.422.214-20 Demeval Honório de Lima 
Cabo 11.277-1 099.107.004-68 Everaldo Mendonça Martins 
Cabo 11.439-1 124.193.974-87 José Rodrigues de Alcântara 
Cabo 608.334-0 126.101.004-34 Severino Lima da Silva 
Cabo 3.055-4 122.333.314-00 José Cícero da Silva 
Cabo 10.452-3 138.288.944-53 João Vianey Alves Pereira 
Soldado 602.902-7 073.377.014-20 Severino Matias Pereira 

 
 
II – Contar os efeitos desta Portaria a partir de 11 MAR 2004; 
 
 
III - A GP, a DAL, a DF e o CPD, adotem as providências cabíveis. 
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R E S O L V E: 
 
I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no  que 

preconizam as alíneas “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 
AGO 75, o Sd PM Mat. 20245-2/Adido a DP, José Ednaldo Neto, pelo seguinte fato 
(considerando o constante no Of. n° 2213/GAB/Cor. Ger., de 25 SET 2003, e seus 
anexos todos apensados a esta Portaria): por ter deixado de comparecer ao Quartel 
(15º BPM ), por mais de oito dias consecutivos, sem licença do Comando, tendo sido 
expedido mandado de diligência o qual foi publicado no Boletim Interno. 
Objetivando localizá-lo foi designada a comissão para inventariar os bens deixados 
ou extraviados pelo mesmo, tendo sido em 06 FEV 2002 lavrado o termo de 
deserção, consta ainda que a/c de 19 MAR 2003 o mesmo se apresentou 
voluntariamente à sede da Diretoria de Pessoal. 

  
II – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Corregedor 

Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que 
irá proceder  o aludido Conselho de Disciplina; 

 
III - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 241, de 12 MAR 2004 
 

EMENTA: Designa Militares Estaduais Inativos para  realização  
         de Segurança Patrimonial e dá outras providências 

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Inciso I do Art. 101 do Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), aprovado 
pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUL 94, c/c o Art. 8º, da Lei nº 11.116, de 22 
JUL 94; 

 
Considerando a autorização do Secretário de Administração e Reforma 

do Estado, através do Ad Referendum do CSPP nº 015, de 05 MAR 2004, 
autorizando a designação de militares estaduais inativos para a realização de 
Segurança Patrimonial, no âmbito do Poder Executivo Estadual; 

 
Considerando ainda que os epigrafados, abaixo nominados, 

manifestaram suas aceitações voluntárias e atendem a todas as exigências legais para 
a designação, 

 
R E S O L V E: 
 

I – Designar, os militares abaixo relacionados para a função de Agentes 
de Segurança Patrimonial em órgãos do Poder Executivo Estadual, de acordo com o 
Art. 2º e 3º, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94, com redação das Leis nºs 12.010, de 07     
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 R E S O L V E: 
 
 Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, nos termos do Art. 88, 

Inciso I e Art. 89, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, o Subtenente PM Mat. 12537-7, 
Everaldo Galdino de Figueiredo, com os proventos integrais, com base no Soldo de 
Subtenente PM, conforme Art. 89, a incorporação das gratificações previstas nos 
Incisos I,II,III, IV e V do Art. 90, da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90, , e a Gratificação 
de Incentivo nos termos do Art. 9º, § 2º, da Lei Complementar nº 27, de 13 DEZ 99, 
regulamentada pelo Decreto nº 22.105, de 03 MAR 00, como segue: 

  
Soldo R$ 474,84 
Gratificação de Capacitação Profissional R$ 142,45 
Gratificação de Representação R$ 94,97 
Representação de Função R$ 81,03 
Gratificação de Moradia R$ 94,97 
Gratificação de Exercício R$ 94,97 
Gratificação Adicional de Tempo de Serviço R$ 196,64 
Gratificação de Incentivo R$ 681,01 
TOTAL R$ 1.860,88 

 
(Transcritas do DO nº 047, de 12  MAR 2004) 

 
4.2.0.   Da Corregedoria Geral 

 
Nº 087, de 09 MAR 2004 
 
O Corregedor Geral, no uso de suas atribuições considerando o teor da 

C.I. nº 005/04, da Presidente da Comissão Especial de Disciplina, que versa sobre 
prorrogação do prazo conclusivo do PAD nº 098/03, a que responde Maria de Fátima 
Vasconcelos Dantas, Mat. 90497-0, em face da necessidade da realização de atos 
procedimentais formalmente indispensáveis,  

 
R E S O L V E:  
 
Com arrimo no Art. 220 da Lei nº 6.123/68, c/alteração da LC 047/03, 

deferir o pedido, a/c de 12 MAR 2004. R. P. C.  
 

(Transcrita do DO  nº 045, de 10 MAR 2004) 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº  092/2004 
  

             O Corregedor Geral, no uso de suas atribuições; considerando o teor dos 
despachos lançados pelo Presidente da 1ª CPDPM, nos autos dos CDs. nºs. 033/03; 
066/03; 067/03; 069/03 e 009/04; 010/04; 011/04; 012/04, 029/04 e 030/04, que 
versam sobre suspensão da tramitação daqueles feitos, no período de 15  a  28  MAR  
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04, em razão do deslocamento daquela Comissão ao interior do Estado, objetivando 
instruir o CD nº 068/2003; considerando o curto lapso de vida dos Conselhos de 
Disciplina; considerando que se faz presente o requisito da força maior e que a 
iniciativa não fere o Art. 5º, LV, da C. Federal. 

 
             R E S O L V E: 
 
             Suspender a tramitação dos feitos inicialmente enunciados, por 14 dias, 

a/c de 15 MAR 04. R. P. C. Recife, 10 MAR 04. José Luiz O. Júnior - Corregedor 
Geral. 

 
 

(Transcrito do DO  nº 047, de 12  MAR 2004) 
 

5.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL 
 
Nº 236, de 12 MAR 2004  
 

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas  pelo 

Art. 48  da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 
19 AGO 75, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 2001, que 
versa sobre a competência  e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de 
Defesa Social,  

 
R E S O L V E: 
 
I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no  que 

preconizam as alíneas “a”, “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 
19 AGO 75, o Sd PM Mat. 930962-4/BPGd, Adilson José dos Santos, pelo seguinte 
fato (considerando o constante do Ofício n° 1822/GAB./Cor. Ger., de 21 AGO 2003, 
e seus anexos, cópias apensadas a esta Portaria): por haver sido condenado pela 
Justiça Militar Estadual à pena de 01 (um) ano e 10 (dez) meses de detenção, em 
regime fechado, pela prática do crime de deserção, por ter permanecido ausente de 
suas atividades laboriais no período de 17 MAR a 09 ABR 2003, data de sua captura 
pelo efetivo do serviço reservado do 6º BPM, tendo apresentado atestados médicos 
obtidos de forma fraudulenta, subtraindo, inclusive, documentos públicos (atestados 
médicos) do Centro Médico Hospitalar da PMPE, sendo-lhe negada a concessão de 
SURSIS, apesar da pena ser inferior a 02 (dois) anos, por haver chegado, ainda, a 
notícia, durante a instrução criminal, de que o comportamento social do referido 
militar vem causando clamor público, por pertencer a grupo de extermínio, bem 
como se masturbar na presença de menores e efetuar disparos de arma de fogo em 
via   pública,   atemorizando  aqueles  que  residem  nas  proximidades,  a   ponto  de 
haverem encaminhado carta àquele Juízo Castrense solicitando que o mantivesse 
recluso, bem como possuir péssimos antecedentes funcionais;  
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II – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Corregedor 

Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que 
irá proceder  o aludido Conselho de Disciplina; 

 
III - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 237, de 12 MAR 2004  
 

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas  pelo 

Art. 48  da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 
19 AGO 75, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 2001, que 
versa sobre a competência  e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de 
Defesa Social,  

 
R E S O L V E: 
 
I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no  que 

preconizam as alíneas “a”, “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 
19 AGO 75, o Sd PM Mat. 30674-6/8º BPM, Moisés Oliveira do Nascimento, pelo 
seguinte fato (considerando o constante no Of. n° 2198/GAB/Cor. Ger., de 25 SET 
2003, e seus anexos todos apensados a esta Portaria): por haver no dia 17 SET 2001, 
ter se armado com um revolver carga do BPRp, dando-o de penhora em face de um 
empréstimo contraído junto ao 2º Sgt José Ronaldo Rodrigues de Oliveira, no valor 
de R$ 130,00. 

  
II – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Corregedor 

Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que 
irá proceder  o aludido Conselho de Disciplina; 

 
III - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 238, de 12 MAR 2004 
 

    EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas  pelo 
Art.  48  da  Lei  n°  6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 
19 AGO 75, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 2001, que 
versa sobre a competência  e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de 
Defesa Social,  


